




 

Entendendo o superávit  financeiro, 
com foco no SIGGo

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

• D+ 721190300 - DISPONIBILIDADES REAL POR FONTE DE RECURSOS 
NA UG ORIGEM

• D+ 721190702 - DISPONIBILIDADE POR AJUSTE OU CANC. 
OBRIGAÇÕES.EX.ANTERIOR

• D+ 721190703 - DISPONIBILIDADE POR AJUSTE OU CANC. DE 
DIREITOS EX.ANTERIOR

• D+ 721191202 - AJUSTE DE CONTRTOLE DE DISPONIBILIDADE REAL 
NA UG

• D- 821191209 - (-) SUPERÁVIT POR FONTE

• C+ 821191202 - SUPERÁVIT POR FONTE  CLASSIFICADA

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

LEI No 4.320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964

 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de
acôrdo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.

TÍTULO I
Da Lei de Orçamento

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a
evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno,
obedecidos os princípios de unidade universalidade e anualidade.

 



 

CAPÍTULO II
Da Receita

CAPÍTULO III
Da Despesa

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no
mínimo por elementos. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)
§ 1º Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com
pessoal, material, serviços, obras e outros meios de que se serve a
administração publica para consecução dos seus fins. (Veto
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)
§ 2º Para efeito de classificação da despesa, considera-se material
permanente o de duração superior a dois anos.

 

TÍTULO II
Da Proposta Orcamentária

CAPÍTULO I
Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária

CAPÍTULO II
Da Elaboração da Proposta Orçamentária

TÍTULO III
Da elaboração da Lei de Orçamento

 



 

TÍTULO IV
Do Exercício Financeiro

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.
Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:
I – as receitas nêle arrecadadas;
II – as despesas nêle legalmente empenhadas.

 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não
pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não
processadas.
Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência
plurienal, que não tenham sido liquidados, só serão computados como
Restos a Pagar no último ano de vigência do crédito.
Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las,
que não se tenham processado na épointerrompida e os compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser
pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada
por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem
cronológica. (Regulamento)
Art. 38. Reverte à dotação a importância de ca própria, bem como os Restos
a Pagar com prescrição despesa anulada no exercício; quando a anulação
ocorrer após o encerramento dêste considerar-se-á receita do ano em que
se efetivar.

 



 

Não devem ser reconhecidos como receita orçamentária os recursos
financeiros oriundos de:

a. Superavit Financeiro – a diferença positiva entre o ativo financeiro
e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos
adicionais transferidos e as operações de créditos neles vinculadas.
Portanto, trata-se de saldo financeiro e não de nova receita a ser registrada.
O superavit financeiro pode ser utilizado como fonte para abertura de
créditos suplementares e especiais;

b. Cancelamento de Despesas Inscritas em Restos a Pagar – consiste
na baixa da obrigação constituída em exercícios anteriores, portanto, trata-
se de restabelecimento de saldo de disponibilidade comprometida,
originária de receitas arrecadadas em exercícios anteriores e não de uma
nova receita a ser registrada. O cancelamento de restos a pagar não se
confunde com o recebimento de recursos provenientes do ressarcimento ou
da restituição de despesas pagas em exercícios anteriores que devem ser
reconhecidos como receita orçamentária do exercício.

 

4.4.2.2. Em Liquidação
O PCASP incluiu a fase da execução da despesa – “em liquidação”, que busca o

registro contábil no patrimônio de acordo com a ocorrência do fato gerador, não do
empenho. Essa regra possibilita a separação entre os empenhos não liquidados que
possuem fato gerador dos que não possuem, evitando assim a dupla contagem para fins
de apuração do passivo financeiro. Quanto aos demais lançamentos no sistema
orçamentário e de controle, permanecem conforme a Lei nº 4.320/1964.

O passivo financeiro é calculado a partir das contas crédito empenhado a liquidar e
contas do passivo que representem obrigações independentes de autorização
orçamentária para serem realizadas. Ao se iniciar o processo de execução da despesa
orçamentária, caso se tenha ciência da ocorrência do fato gerador, a conta crédito
empenhado a liquidar deve ser debitada em contrapartida da conta crédito empenhado
em liquidação no montante correspondente à obrigação já existente no passivo.
Natureza da informação: orçamentária
D 6.2.2.1.3.01.xx Crédito Empenhado a Liquidar -
C 6.2.2.1.3.02.xx Crédito Empenhado em Liquidação +

 



 

4.7.5. Cancelamento de Restos a Pagar
O cancelamento de despesas empenhadas e inscritas em restos a 

pagar deve observar rotinas específicas quanto às informações de natureza 
patrimonial, orçamentária e controle.

Essa rotina terá tratamento específico, conforme o estágio em que a 
despesa se encontrar, podendo estar pendente de liquidação (“a liquidar” ou 
“em liquidação”) ou liquidado.

Os lançamentos em contas de natureza de informação patrimonial 
dependerão de informações quanto à pertinência da obrigação, portanto, 
não serão tratados neste capítulo.

Nos casos em que houver obrigação a pagar, como já houve 
autorização orçamentária, o atributo do superavit financeiro é “F”. Assim, no 
cancelamento de restos a pagar, deve-se alterar o atributo financeiro “F” 
para atributo “P”. Os lançamentos a seguir consideram a manutenção da 
obrigação da entidade, conforme demostrado: 

 

Registro do cancelamento de RPNP a liquidar:

Natureza da informação: orçamentária

D 6.3.1.1.x.xx.xx RP não processados a liquidar -

C 6.3.1.9.x.xx.xx RP não processados cancelados +

Natureza da informação: controle

D 8.2.1.1.2.xx.xx DDR comprometida por empenho -

C 8.2.1.1.1.xx.xx Disponibilidade por destinação de recursos +

Registro do cancelamento de RPNP em liquidação:

Natureza da informação: patrimonial

D 2.1.x.x.x.xx.xx Passivo circulante (F) -

C 2.1.x.x.x.xx.xx Passivo circulante (P) +

Natureza da informação: orçamentária

D 6.3.1.2.x.xx.xx RP não processados em liquidação -

C 6.3.1.9.x.xx.xx RP não processados cancelados +

Natureza da informação: controle

D 8.2.1.1.2.xx.xx DDR comprometida por empenhos -

C 8.2.1.1.1.xx.xx Disponibilidade por destinação de recursos +

 



 

Registro do cancelamento de RPNP liquidado a pagar:

Natureza da informação: patrimonial

D 2.1.x.x.x.xx.xx Passivo circulante (F) -

C 2.1.x.x.x.xx.xx Passivo circulante (P) +

Natureza da informação: orçamentária

D 6.3.1.3.x.xx.xx RP não processados liquidados a pagar -

C 6.3.1.9.x.xx.xx RP não processados cancelados +

Natureza da informação: controle

D 8.2.1.1.3.xx.xx DDR comprometida por liquidação e entradas compensatórias -

C 8.2.1.1.1.xx.xx Disponibilidade por destinação de recursos +

Registro do cancelamento de RPP a pagar:

Natureza da informação: patrimonial

D 2.1.x.x.x.xx.xx Passivo circulante (F) -

C 2.1.x.x.x.xx.xx Passivo circulante (P) +

Natureza da informação: orçamentária

D 6.3.2.1.x.xx.xx RP processados a pagar -

C 6.3.2.9.x.xx.xx RP processados cancelados +

Natureza da informação: controle

D 8.2.1.1.3.xx.xx DDR comprometida por liquidação e entradas compensatórias -

C 8.2.1.1.1.xx.xx Disponibilidade por destinação de recursos +

 

TÍTULO V

Dos Créditos Adicionais

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e
será precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em
Lei; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-
las. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

 



 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as
operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)
§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. (Veto rejeitado no DOU,
de 5.5.1964) (Vide Lei nº 6.343, de 1976)
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação,
deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no
exercício. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)
Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que
dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.
Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem
abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto aos especiais e
extraordinários.
Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a
classificação da despesa, até onde fôr possível.

 

TÍTULO VI
Da Execução do Orçamento

CAPÍTULO I
Da Programação da Despesa

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela
fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade
orçamentária fica autorizada a utilizar.
Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos:
a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos necessários e
suficientes a melhor execução do seu programa anual de trabalho;
b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada e a
despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.
Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo anterior, levará
em conta os créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias.
Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o limite da
dotação e o comportamento da execução orçamentária.

 



 

CAPÍTULO II
Da Receita

CAPÍTULO III
Da Despesa

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para
o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de
condição. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)
Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da
nota de empenho.
§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa
determinar.
§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a
parcelamento.
Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho"
que indicará o nome do credor, a representação e a importância da despesa bem como a
dedução desta do saldo da dotação própria.

 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.
Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando 
que a despesa seja paga.
Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados pelos 
serviços de contabilidade. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)
Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e serviços serão 
regulados em lei, respeitado o princípio da concorrência.

 



 

TÍTULO VII
Dos Fundos Especiais

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por
lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada
a adoção de normas peculiares de aplicação.
Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais
far-se-á através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em créditos
adicionais.
Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo
positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o
exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.
Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas
peculiares de contrôle, prestação e tomada de contas, sem de qualquer
modo, elidir a competência específica do Tribunal de Contas ou órgão
equivalente.

 

TÍTULO VIII
Do Contrôle da Execução Orçamentária

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

CAPÍTULO II
Do Contrôle Interno

CAPÍTULO III
Do Contrôle Externo

TÍTULO IX
Da Contabilidade

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento
da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos
dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos
resultados econômicos e financeiros.

 



 

CAPÍTULO II
Da Contabilidade Orçamentária e Financeira

Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos
créditos orçamentários vigentes, a despesa empenhada e a despesa
realizada, à conta dos mesmos créditos, e as dotações disponíveis.

CAPÍTULO III
Da Contabilidade Patrimonial e Industrial

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente,
com indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de
cada um dêles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração.
Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e
imóveis.

 

CAPÍTULO IV
Dos Balanços

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no
Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais,
segundo os Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros demonstrativos constantes dos
Anexos números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17.
Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto
com as realizadas.
Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os
recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em
espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte.
Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita extra-
orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária.
Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado
patrimonial do exercício.

 



 

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:

I - O Ativo Financeiro;

II - O Ativo Permanente;

III - O Passivo Financeiro;

IV - O Passivo Permanente;

V - O Saldo Patrimonial;

VI - As Contas de Compensação.

§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização
orçamentária e os valores numerários.

§ 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação dependa de
autorização legislativa.

§ 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras pagamento independa de autorização
orçamentária.

§ 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para
amortização ou resgate.

§ 5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, obrigações e situações não compreendidas nos
parágrafos anteriores e que, mediata ou indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio.

 

TÍTULO X

Das Autarquias e Outras Entidades

TÍTULO XI

Disposições Finais

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, além de outras apurações, para fins estatísticos, de
interêsse nacional, organizará e publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, suas
autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente idêntico, baseado em dados orçamentários.

§ 1º Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo nº 1.

§ 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro semestre do próprio exercício e o baseado nos
balanços, até o último dia do segundo semestre do exercício imediato àquele a que se referirem.

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal remeterão ao
mencionado órgão, até 30 de abril, os orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do exercício anterior.

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal, cuja concessão não
decorra de imperativo constitucional, dependerá de prova do atendimento ao que se determina neste artigo.

Brasília, 17 de março de 1964; 143º da Independência e 76º da República.

JOÃO GOULART

Brasília, 4 de maio de 1964; 143º da Independência e 76º da República.

H. Castello Branco.

 



 

 

 



 

 

LEI COMPLEMENTAR 
Nº 925, DE 28 DE 
JUNHO DE 2017

 



 

Dispõe sobre a reversão ao Tesouro do Distrito Federal do superávit
financeiro de órgãos e entidades da administração direta e indireta
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal
e dá outras providências.
Art. 1º A reversão ao Tesouro do Distrito Federal do superávit financeiro de
órgãos e entidades da administração direta e indireta integrantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal observa o
disposto nesta Lei Complementar.
Art. 2º O superávit financeiro de órgãos e entidades da administração direta
e indireta integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social do
Distrito Federal apurado no balanço patrimonial ao final do exercício
financeiro fica revertido ao Tesouro do Distrito Federal.
§ 1º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.

 

§ 2º Excetuam-se das disposições do caput os fundos, que observam legislação própria, e eventual superávit financeiro:

I - vinculado ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF;

II - decorrente de recursos transferidos pela União;

III - decorrente de recursos de convênios;

IV - decorrente de operações de crédito;

V - relacionado a receitas destinadas a ações e aos serviços públicos de saúde, à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino e às demais vinculações compulsórias previstas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Distrito Federal;

VI - de fundo constituído para custeio de:

a) ações e programas voltados para apoio à cultura;

b) assistência à saúde da Câmara Legislativa;

c) assistência à saúde da Polícia Militar;

d) assistência à saúde do Corpo de Bombeiros Militar;

VII - vinculado ao Poder Legislativo.

VIII – decorrente de recursos provenientes e destinados à política habitacional de interesse social do Distrito Federal,
administrados pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal; (Acrescido(a) pelo(a) Lei
Complementar 997 de 05/01/2022)

IX – (VETADO) (Acrescido(a) pelo(a) Lei Complementar 997 de 05/01/2022)

 



 

§ 3º O superávit financeiro a que se refere o caput deve ser recolhido ao Tesouro do Distrito Federal até 30 dias após o encerramento
do exercício financeiro a que se refere.
Art. 3º A alocação ou a realocação no orçamento dos recursos decorrentes do superávit financeiro revertido ao Tesouro do Distrito
Federal, nos termos dos arts. 1º e 2º, condicionam-se a prévia autorização legislativa, observados o disposto na legislação
orçamentária e a finalidade para a qual a receita foi instituída.
Art. 4º Para fins do disposto nesta Lei Complementar, compete:
I - à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal efetuar todos os procedimentos para a transferência do superávit financeiro
de que tratam os arts. 1º e 2º ao Tesouro do Distrito Federal;
II - à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal efetuar os procedimentos necessários à alocação
ou à realocação de recursos, na forma do art. 3º.
Art. 5º Fica acrescido o art. 2º-A à Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000, com a seguinte redação:
Art. 2º-A. Salvo determinação em contrário da lei que o instituir, o superávit financeiro do fundo apurado em balanço é transferido
para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.
§ 1º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.
§ 2º É sempre transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo, o superávit financeiro decorrente:
I - de convênio (e ajustes congêneres) ou transferência de recursos da União ou de organismo estrangeiro;
II - de operação de crédito.
§ 3º Havendo determinação de transferência do superávit financeiro ao Tesouro do Distrito Federal, sua apuração e transferência
deve ocorrer até 30 dias após o encerramento do exercício financeiro a que se refere.
§ 4º Na hipótese do § 3º, fica a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal autorizada a efetuar todos os procedimentos para
a transferência do superávit financeiro ao Tesouro do Distrito Federal, observado o disposto no § 2º.

 

Art. 6º O art. 209 do Decreto-Lei nº 82, de 26 de dezembro de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FUNDEFE apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito Federal, observado o disposto
no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.

Art. 7º O art. 74 da Lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: (Artigo revogado(a) pelo(a) Lei Complementar 957 de
20/12/2019)

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FUNAM apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito Federal, observado o disposto
no art. 2º- A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000. (Parágrafo revogado(a) pelo(a) Lei Complementar 957 de 20/12/2019)

Art. 8º O art. 2º da Lei Complementar nº 50, de 23 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FDDC apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito Federal, observado o disposto no
art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.

Art. 9º O art. 6º da Lei Complementar nº 326, de 4 de outubro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º:

§ 5º O saldo financeiro positivo do FAE apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito Federal, observado o disposto no art. 2º-A, §§
1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.

Art. 10. O art. 2º da Lei nº 2.652, de 27 de dezembro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FADF apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito Federal, observado o disposto no
art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.

Art. 11. O art. 3º da Lei nº 2.958, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso IX do caput passa a vigorar com a seguinte redação:

IX - os valores advindos da aplicação dos recursos do fundo;

II - é acrescido o seguinte parágrafo único:

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do Fundo PRÓ-GESTÃO apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito Federal, observado
o disposto no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.

 



 

Art. 12. O art. 3º da Lei nº 3.311, de 21 de janeiro de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:
§ 3º O saldo financeiro positivo do FUNDAF apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito Federal,
observado o disposto no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.
Art. 13. O art. 2º da Lei Complementar nº 704, de 18 de janeiro de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FUNGER/DF apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do
Distrito Federal, observado o disposto no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.
Art. 14. O art. 15 da Lei nº 3.982, de 25 de abril de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se para § 1º o
atual parágrafo único:
§ 2º O saldo financeiro positivo do FITUR/DF apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito Federal,
observado o disposto no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.
Art. 15. O art. 2º da Lei Complementar nº 761, de 5 de maio de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único.
Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FUNPDF apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do
Distrito Federal, observado o disposto no art. 2º- A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.
Art. 16. O art. 3º da Lei Complementar nº 762, de 23 de maio de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FUNDHIS apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do
Distrito Federal, observado o disposto no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.
Art. 17. O art. 3º da Lei Complementar nº 763, de 30 de maio de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FDS apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito
Federal, observado o disposto no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.
Art. 18. O art. 2º da Lei nº 4.220, de 9 de outubro de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:
§ 3º O saldo financeiro positivo do Fundo apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito Federal,
observado o disposto no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.

 

Art. 19. O art. 2º Lei Complementar nº 800, de 27 de janeiro de 2009, fica alterado como segue:

I - o inciso IX passa a vigorar com a seguinte redação:

IX - rendimentos auferidos da aplicação dos recursos do Fundo;

II - é acrescido o seguinte § 2º, renumerando-se para § 1º o atual parágrafo único:

§ 2º O saldo financeiro positivo do FUNDURB apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do Distrito
Federal, observado o disposto no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.

Art. 20. O art. 3º da Lei Complementar nº 819, de 26 de novembro de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo
único:

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FUNPAD apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro
do Distrito Federal, observado o disposto no art. 2º- A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.

Art. 21. O art. 3º da Lei nº 5.024, de 25 de fevereiro de 2013, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo do FDR apurado em balanço é automaticamente transferido para o Tesouro do
Distrito Federal, observado o disposto no art. 2º-A, §§ 1º a 4º, da Lei Complementar nº 292, de 2 de junho de 2000.

Art. 22. O art. 1º, caput, da Lei Complementar nº 894, de 2 de março de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a movimentar os recursos dos fundos especiais, exceto os vinculados ao Poder
Legislativo, na conta única do Tesouro do Distrito Federal.

 



 

Art. 23. Ficam extintos os seguintes fundos:
I - Fundo Distrital pelo Desenvolvimento da Educação - FDDE, instituído pela Lei Complementar nº
729, de 21 de setembro de 2006;
II - Fundo de Trânsito do Distrito Federal - FTDF, instituído pela Lei Complementar nº 750, de 28 de
dezembro de 2007;
III - Fundo de Apoio ao Programa Permanente de Alfabetização e Educação Básica para Jovens e
Adultos do DF - FUNALFA, instituído pela Lei nº 1.511, de 3 de julho de 1997;
IV - Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Atividade Tributária - FUNDAT, instituído
pela Lei nº 367, de 3 de dezembro de 1992;
V - Fundo de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Distrito Federal - FUNDO IDR, instituído
pela Lei federal nº 6.611, de 7 de dezembro de 1978;
VI - Fundo de Promoção do Esporte, Educação Física e Lazer - FUNEF, instituído pela Lei nº 225, de
30 de dezembro de 1991.
§ 1º A extinção de cada um dos fundos previstos no caput deve ser seguida de imediata prestação
de contas, com a apresentação de relatório final de atividades, na forma do art. 6º da Lei
Complementar nº 292, de 2000.
§ 2º Eventual superávit apurado em balanço, assim como bens integrantes do patrimônio dos
fundos extintos na forma do caput, serão revertidos ao Tesouro do Distrito Federal.
Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 925/2017
Reversão ao Tesouro do Distrito Federal do superávit financeiro de órgãos e entidades da administração direta e indireta integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal

Salvo determinação em contrário da lei que o instituir, o superávit financeiro do fundo apurado em balanço é transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.

Art. Sigla Nome Norma
6FUNDEFE Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal DECRETO-LEI Nº 82/1.966.

1(LC957) FUNAM Fundo Único de Meio Ambiente do Distrito Federal (*exceto quanto aos recursos provenientes de processos judiciais) LEI Nº 41/1989
8FDDC Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor LEI COMPLEMENTAR Nº 50/1997
9FAE Fundo de Apoio ao Esporte LEI COMPLEMENTAR Nº 326/2000

10FADF Fundo de Aval do Distrito Federal Revogado(a) pelo(a) Lei 6606/2020

11Fundo PRÓ-GESTÃO Fundo de Melhoria da Gestão Pública LEI N° 2.958/2002
12FUNDAF Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Administração Fazendária LEI Nº 3.311/2004
13FUNGER/DF Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal LEI COMPLEMENTAR Nº 704/2005
14FITUR/DF Fundo de Fomento à Indústria do Turismo do Distrito Federal LEI Nº 3.982/2007
15FUNPDF Fundo Penitenciário do Distrito Federal LEI COMPLEMENTAR Nº 761/2008
16FUNDHIS Fundo Distrital de Habitação de Interesse Social LEI COMPLEMENTAR Nº 762/2008
17FDS Fundo Distrital de Sanidade Animal LEI COMPLEMENTAR Nº 763/2008
18FCEP Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza LEI Nº 4.220/2008
19FUNDURB Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal LEI COMPLEMENTAR N° 800/2009
20FUNPAD Fundo Antidrogas do Distrito Federal LEI COMPLEMENTAR Nº 819/2009. (*)
21FDR Fundo de Desenvolvimento Rural do Distrito Federal Revogado(a) pelo(a) Lei 6606/2020
22fundos especiais exceto os vinculados ao Poder Legislativo LEI COMPLEMENTAR Nº 894/2015

? FDR Fundo Distrital de Desenvolvimento Rural LEI Nº 6.606/2020

Art. 23. Ficam extintos os seguintes fundos:

I FDDE Fundo Distrital pelo Desenvolvimento da Educação LEI COMPLEMENTAR Nº 729/2006
II FTDF Fundo de Trânsito do Distrito Federal LEI COMPLEMENTAR Nº 750/2007
III FUNALFA Fundo de Apoio ao Programa Permanente de Alfabetização e Educação Básica para Jovens e Adultos LEI Nº 1.511/1997
IV FUNDAT Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Atividade Tributária LEI Nº 367/1992
V FUNDO IDR Fundo de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Distrito Federal LEI Nº 6.611/1978
VI FUNEF Fundo de Promoção do Esporte, Educação Física e Lazer LEI Nº 225/1991

 



 

 

 



 

DECRETO Nº 32.598, 
DE 15 DE DEZEMBRO 
2010

 

Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências.
Art. 1º A elaboração dos planos de Governo e a execução
orçamentária, financeira, patrimonial e contábil do Distrito Federal
serão realizadas em conformidade com a legislação pertinente à
matéria e o que dispõe este Decreto.

CAPÍTULO I
DA RECEITA
CAPÍTULO II

DA RENÚNCIA DE RECEITA

 



 

CAPÍTULO III

DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 16. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na LOA.

Art. 17. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica e que dependerão de autorização legislativa;

III - extraordinários, os destinados a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, subversão interna ou calamidade pública.

Art. 18. A abertura de créditos adicionais será processada por meio de proposta encaminhada pelos titulares dos órgãos, ou autoridades equivalentes,
no que concerne às unidades integrantes dos respectivos órgãos, ao órgão central de planejamento e orçamento.

§ 1° As unidades orçamentárias deverão observar, também, os dispositivos contidos na LDO, na LOA, no Manual de Planejamento e de Orçamento –
MPO, consolidados pelo órgão central de planejamento e orçamento e elaborados na forma da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da LRF, e de outras legislações pertinentes a matéria orçamentária.

§ 2º As solicitações de créditos adicionais deverão ser acompanhadas de justificativas de sua necessidade e adequação com as diretrizes
governamentais, condições indispensáveis para sua apreciação.

§ 3º Os subtítulos, cujos recursos venham a ser utilizados como compensação para a abertura de créditos adicionais, só poderão ter suas dotações
posteriormente suplementadas após análise pelo órgão central de planejamento e orçamento das razões que motivaram o cancelamento anterior.

§ 4º Compete ao órgão central de planejamento e orçamento a análise dos pedidos de abertura de créditos adicionais, observando a compatibilidade da
execução do Programa de Trabalho com o equilíbrio entre o comportamento da receita e da despesa, e, em considerando sua viabilidade, submetê-los à
decisão do Governador.

§ 5º O prazo para solicitação de créditos adicionais expirar-se-á em data a ser fixada pelo órgão central de planejamento e orçamento.

 

Art. 19. A descentralização de créditos será efetivada pelas unidades gestoras integrantes do SIAC/SIGGo, devendo ser processada em
conformidade com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, e suas alterações, e ocorrerá, exclusivamente, quando os
recursos financeiros forem administrados pela Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.

Art. 20. As dotações orçamentárias consignadas para atendimento de despesa com Pessoal e Encargos Sociais não poderão ser indicadas como
compensação de despesas de outra natureza, salvo no último trimestre do exercício financeiro.

Parágrafo único. A exceção prevista no caput deste artigo somente será atendida por projeto de lei a ser encaminhado à apreciação da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, devendo a solicitação de créditos adicionais estar acompanhada de demonstrativos da última posição
orçamentária e financeira, bem como de projeções da despesa de pessoal e encargos sociais para o exercício em curso.

Art. 21. A abertura de crédito adicional, a ser financiado com recursos resultantes da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias de
órgão diverso daquele a que for destinado o crédito, depende de prévia aquiescência do titular da pasta a que se vincule a unidade
orçamentária cedente, ressalvados os casos de ajustes orçamentários promovidos pelo órgão central de planejamento e orçamento, na forma
do artigo 66 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 22. O ato de abertura de crédito adicional fará referência expressa a:

I - tipo de crédito;

II - esfera orçamentária;

III - unidade orçamentária;

IV - função, subfunção, programa, ação e subtítulo, natureza da despesa, identificador de uso – IDUSO e fonte de recursos.

Art. 23. Os créditos adicionais referentes às receitas vinculadas a convênios e outros instrumentos congêneres serão abertos pelo valor dos
recursos correspondentes ao exercício, fazendo-se ressalva de que a despesa será ajustada ao valor da efetiva e correspondente arrecadação,
devendo a unidade gestora proceder, ao final do exercício, ao cancelamento da diferença empenhada.

 



 

CAPÍTULO IV
DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

Art. 24. A utilização de recursos de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial dependerá de parecer prévio do órgão
central de contabilidade.
§ 1º A solicitação de superávit financeiro deverá ser feita por meio de processo contendo os seguintes documentos:
I - demonstração do cálculo do superávit por fonte de recursos e respectivas vinculações;
II - balanço patrimonial, quando for o caso;
III - demonstrativo da execução da despesa por fonte de recursos;
IV - demonstrativo atual de transferência ou repasse a receber, referente a restos a pagar, com posição atual, relativos ao exercício
anterior;
V - demonstrativo de valores a pagar por fonte de recursos;
VI - declaração de saldo ou extrato bancário referente ao mês de dezembro do exercício anterior, por conta-corrente e aplicações
financeiras;
VII - conciliação bancária por conta-corrente e aplicações financeiras referente ao mês de dezembro do exercício anterior;
VIII - termo de conferência de caixa, para as unidades que possuem tesouraria;
IX - nota de crédito adicional;
X - pedido de abertura de crédito adicional feito pelo titular do órgão;
XI - demonstrativo de superávit financeiro extraído do SIAC/SIGGo.
§ 2º Para apuração do superávit financeiro proveniente de recursos de convênios, fica dispensada a apresentação dos documentos
previstos nos incisos II e VII do §1º deste artigo, no caso das Unidades Gestoras – UG da Administração Direta.

 

CAPÍTULO V
DO CONTINGENCIAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 25. O contingenciamento da execução orçamentária visa assegurar,
durante o exercício, o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa
realizada, objetivando a estabilidade financeira do Tesouro do Distrito
Federal.

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS

Art. 29. Os titulares da respectiva Unidade de Administração Geral – UAG, ou
equivalente, observado, neste último caso, o princípio da segregação de
funções, são as autoridades competentes para administrar créditos, na
qualidade de ordenadores de despesa, cabendo ao Secretário pronunciar-se
sobre suas contas, anualmente, obedecida a legislação específica.

 



 

Art. 30. Observadas as disposições legais, compete aos ordenadores de despesa:
I - determinar ou dispensar a realização de licitação;
II - autorizar a realização de despesa e determinar a emissão de Nota de Empenho;
III - autorizar a concessão de suprimentos de fundos;
IV - autorizar a liquidação da despesa;
V - autorizar o pagamento.
VI - promover a adequação da classificação orçamentária entre fontes de recurso, nos
empenhos liquidados, para o equilíbrio financeiro e orçamentário. (alterado pelo(a)
Decreto 36062 de 26/11/2014)
§ 1º A autoridade administradora de créditos não poderá autorizar despesas em seu favor,
salvo nos casos de vencimentos, vantagens e despesas com viagem. (Parágrafo alterado
pelo(a) Decreto 36062 de 26/11/2014)
§ 2º Os valores de desembolso em financiamentos vinculados e recebidos, relativos a
etapas já executadas e liquidadas em fonte de recurso do Tesouro Distrital, poderão ser
remanejados para livre aplicação orçamentária, quando provenientes das fontes
decorrentes de recursos de financiamento interno e externo – Fonte 135 e Fonte
136. (alterado pelo(a) Decreto 36062 de 26/11/2014)

 

CAPÍTULO VII

DOS CONTRATOS E CONVÊNIOS

Art. 34. No ato da celebração de convênios e outros instrumentos congêneres, bem como seus aditivos, as unidades gestoras deverão proceder ao cadastro e atualização no
SIAC/SIGGo.

§ 1º Quando o Distrito Federal for o recebedor dos recursos de convênio, esses deverão ser lançados no SIAC/SIGGo na conta contábil “A RECEBER”, e quando se tratar de
contrapartida, na conta contábil ”CONTRAPARTIDA GDF A LIBERAR”.

§ 2º Quando o Distrito Federal for o concedente dos recursos, eles deverão ser lançados no SIAC/ SIGGo na conta contábil “A LIBERAR”.

§ 3º A unidade, após o cadastramento dos recursos, comunicará ao órgão central de contabilidade que procederá a inclusão da fonte de recursos detalhada.

Art. 35. Os recursos provenientes de convênios e outros instrumentos congêneres serão depositados em contas bancárias específicas e escriturados como receitas do Distrito
Federal.

§ 1º Não constando da LOA, os recursos provenientes de convênios e outros instrumentos congêneres serão indicados como fonte de financiamento para abertura de créditos
adicionais.

§ 2º As despesas bancárias decorrentes de transferências de recursos de convênios e outros instrumentos congêneres correrão à conta desses recursos, salvo disposição contratual
em contrário, devendo o órgão central de administração financeira informá-las aos órgãos interessados, a fim de que providenciem o empenho para regularização.

§ 3º O órgão convenente não poderá transferir os recursos recebidos para outra conta, sob pena de não ter a prestação de contas do convênio aprovada.

§ 4º O órgão central de contabilidade ficará responsável pela inclusão da vinculação receita/fonte.

Art. 36. As unidades gestoras detentoras de convênios deverão encaminhar ao órgão central de contabilidade, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, a conciliação mensal das
contas bancárias.

Art. 37. Compete ao órgão central de administração financeira encaminhar às unidades gestoras da Administração Direta os extratos bancários das contas de convênios e respectivo
razão contábil do SIAC/SIGGo, até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

Art. 38. Somente poderão ser firmados contratos e convênios que acarretem despesas compatíveis com a programação financeira.

Parágrafo único. Em se tratando de execução de obras, que tenham os projetos de engenharia e arquitetura aprovados, também deverão ser observados os objetivos e metas do PPA
em vigor.

 



 

§ 13. Nos convênios de vigência plurianual, deverão ser apresentadas prestações de contas parciais ao final de cada exercício
financeiro. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

§ 14. Todas as unidades gestoras que tenham aplicações financeiras deverão proceder à atualização dos respectivos saldos bancários, no
último dia útil de cada mês, no Siac/Siggo. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

§ 15. As unidades gestoras concedentes de recursos financeiros provenientes de convênios ou de instrumentos congêneres ficam obrigadas a
efetuar o registro no Sistema Integrado de Administração Contábil – SIAC do Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGo,
quando: (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 34470 de 18/06/2013)

I - da inadimplência dos convenentes que estiverem em débito com a apresentação de prestação de contas; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto
34470 de 18/06/2013)

II - da inadimplência dos convenentes que tiveram a prestação de contas não aprovada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 34470 de
18/06/2013)

III - da baixa da inadimplência quando ocorrer a regularização da situação que lhe deu causa. (AC) (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 34470 de
18/06/2013)

§ 16. Caberá ao órgão central de contabilidade acompanhar e controlar, por meio do SIAC/ SIGGo ou de outro sistema que vier a ser instituído,
as prestações de contas de convênios ou de outros instrumentos congêneres. (AC) (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 34470 de 18/06/2013)

§ 17. Quando for constatada qualquer irregularidade ou atraso nos registros referentes às presta- ções de contas aludidas no § 16, o órgão
central de contabilidade realizará diligência na unidade gestora responsável, visando a sua regularização. (AC) (Parágrafo acrescido pelo(a)
Decreto 34470 de 18/06/2013)

§ 18. O órgão central de contabilidade poderá, por meio de instrução normativa, instituir e disciplinar procedimentos e documentos que
facilitem a operacionalização, o acompanhamento, a transparência e o controle, ou qualquer outra situação, que vise resguardar a prestação
de contas de convênios ou de instrumentos congêneres. (AC) (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 34470 de 18/06/2013)

 

CAPÍTULO VIII
DO EMPENHO

Art. 47. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévia autorização dos ordenadores de despesa de que trata o artigo 29.
§ 1º A autorização de que trata este artigo deverá ser precedida de informações das unidades setoriais de orçamento e finanças, ou
órgão equivalente, sobre:
I - propriedade da imputação da despesa;
II - existência de crédito orçamentário suficiente para atendê-la;
III - o limite da despesa na programação mensal e trimestral da unidade.
§ 2º Serão responsabilizadas, por despesas efetivadas em desacordo com o disposto neste artigo, as autoridades que lhes derem
causa.
Art. 48. É vedada a realização de despesas, sem a emissão prévia da nota de empenho.
Parágrafo único. Aplica-se, à emissão da nota de empenho, o disposto no §2º do artigo 47.
Art. 49. O empenho poderá ser:
I - ordinário, quando se conheça o montante da despesa, sem parcelamento, seja da entrega do material, do serviço ou do
pagamento;
II - por estimativa, quando o valor total da despesa não puder ser determinado, podendo, contudo, haver parcelamento tanto da
entrega do material ou serviço, como do pagamento;
III - global, quando se tratar de despesas contratuais e outras em que se conheça o montante, portanto sem reforço, sujeitas, porém,
a parcelamento.
Parágrafo único. A dedução da cota das despesas empenhadas far-se-á por ocasião da emissão da nota de empenho, conforme
estabelecido no cronograma de desembolso.

 



 

CAPÍTULO IX

DA LIQUIDAÇÃO

Art. 58. A unidade administradora de créditos processará a liquidação da despesa tomando por base os documentos de que trata o artigo 57, verificando o direito adquirido pelo
credor, a fim de apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata e a quem se deve pagar, para extinguir a obrigação.

Art. 61. A liquidação de despesa por fornecimento de material ou prestação de serviços terá por base as condições estabelecidas na licitação ou ato de sua dispensa, em cláusulas
contratuais, ajustes ou acordos respectivos, e nos comprovantes da efetiva entrega e recebimento de material, ou de prestação do serviço ou execução da obra.

Parágrafo único. Para a liquidação da despesa, é indispensável constar do processo:

I - nota de empenho;

II - atestado de recebimento do material, de prestação do serviço ou de execução da obra, emitido por agente credenciado, na primeira via do documento fiscal, salvo nos casos
previstos no §1º do artigo 64 e no caso de o processo ter sido iniciado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 37815 de 02/12/2016)

III - termo circunstanciado que comprove o recebimento do serviço ou a execução da obra, nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 73 da Lei n.º 8.666, de 1993, emitido por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente;

IV - atestado de execução, na forma do artigo 44;

V - data, nome por extenso, em carimbo ou letra de forma, número de matrícula e cargo ou função, sob as assinaturas dos servidores que os instruírem o processo;

VI - cópia ou publicação do ato autorizativo da viagem, quando se tratar de despesas com fornecimento de passagem a servidor, excetuados os casos previstos na legislação em vigor
ou quando se tratar de convidado, com indicação expressa do fato;

VII - documento eletrônico atestando o recebimento do material, a prestação do serviço ou a execução da obra, relativo a um ou mais documentos fiscais, assinado por servidor ou
comissão designado para tal ato, nos casos de os processos terem sido iniciados por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI". (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 37815 de
02/12/2016)

Art. 62. A NL deverá ser emitida após a regular liquidação da despesa.

 

CAPÍTULO X
DO PAGAMENTO

Art. 63. O pagamento de despesa somente será efetivado após sua regular liquidação e emissão de Previsão de Pagamento – PP, observado o prazo de 3
(três) dias úteis antes da data do vencimento da obrigação, contado o dia da emissão, e será centralizado no órgão central de administração financeira
para a Administração Direta.
§ 1º Fica vedada a emissão de Previsão de Pagamento – PP e de Ordem Bancária – OB, quando verificado que o fornecedor ou contratante do serviço ou
obra é devedor da Fazenda Pública do Distrito Federal, do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS e da Fazenda Pública Federal.
§ 1º Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado estiver em situação irregular perante o
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a Justiça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito
Federal, o órgão central da administração financeira deve noticiar a situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o
pagamento. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 38123 de 11/04/2017)
§ 1º Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado estiver em situação irregular perante o
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a Justiça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito
Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou Entidade deve noticiar a situação ao gestor do contrato para as providências legais,
antes de realizar o pagamento. (Parágrafo alterado(a) pelo(a) Decreto 38684 de 06/12/2017)
§ 2° Para emissão de PP fora do prazo previsto no caput deste artigo, a unidade deverá encaminhar solicitação oficial contendo justificativa para análise e
autorização expressa da Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, exceto quando se tratar de pagamentos
relativos à contribuição para o PASEP, aos compromissos assumidos em moeda estrangeira e à folha de pagamento.
§ 3º As autarquias, as fundações e as empresas públicas integrantes do orçamento fiscal e seguridade social, exceto os fundos especiais, integrarão o
regime de Conta Única, instituído para a movimentação dos recursos do Tesouro do Distrito Federal.
§ 4º É vedada a transferência de recursos financeiros a pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, em situação de inadimplência com
prestação de contas proveniente de convênios ou de instrumentos congêneres, conforme registro constante no cadastro do SIAC/SIGGo. (Parágrafo
acrescido pelo(a) Decreto 34470 de 18/06/2013)
§ 5º O disposto no § 1º não se aplica quando a situação irregular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS e a Justiça Trabalhista se referir a encargos previdenciários e trabalhistas, inclusive Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), relativos aos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços decorrentes do próprio contrato, hipótese em que o setorial de administração
financeira de cada Órgão ou Entidade deverá reter o pagamento no limite da quantia suficiente para o adimplemento dos referidos débitos, como forma
de evitar a responsabilização solidária e subsidiária do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido(a) pelo(a) Decreto 38684 de 06/12/2017)

 



 

Art. 65. O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas, por órgãos e entidades
descentralizados, será feita mediante emissão de ordem bancária.
Art. 66. A Conta Única do Tesouro do Distrito Federal, gerida pelo órgão central de administração
financeira, tem por finalidade registrar as disponibilidades financeiras do Governo, por meio do
SIAC/SIGGo.
Parágrafo único. As contas bancárias dos fundos especiais da Administração Direta do Distrito
Federal serão geridas pelo órgão central de administração financeira.
Art. 67. A operacionalização da Conta Única do Governo do Distrito Federal será efetuada por
intermédio do BRB, em conformidade com o artigo 144 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Art. 70. O saque para pagamento centralizado ou descentralizado de despesa será efetuado,
exclusivamente, por meio de OB, emitida no SIAC/SIGGo.
§ 1º Cabe ao órgão central de administração financeira monitorar e controlar as transferências de
recursos referidos no caput deste artigo e proceder aos ajustes necessários dos fluxos financeiros.
§ 2º Em casos excepcionais, a OB poderá ser emitida manualmente, condicionada à autorização
prévia do Secretário de Estado de Fazenda.
Art. 72. Os pagamentos devidos pelo Distrito Federal, em virtude de sentenças judiciais, serão feitos
na ordem de apresentação dos precatórios e à conta do crédito respectivo, observado o disposto na
Constituição Federal.

 

 



 

CAPÍTULO XI
DAS EMPRESAS ESTATAIS

Art. 73. Integrarão os orçamentos de investimento e de dispêndio as
empresas que não recebam transferências à conta do Tesouro, em que
o Distrito Federal detenha, direta ou indiretamente, a maioria do
capital social com direito a voto.
Art. 75. As empresas participantes dos orçamentos de investimento e
de dispêndio deverão encaminhar seus balancetes ao órgão central de
contabilidade, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente.
Art. 76. As empresas estatais integrantes do orçamento fiscal e de
seguridade social deverão registrar toda sua execução orçamentária,
financeira, patrimonial e contábil no SIAC/SIGGo.

 

CAPÍTULO XII

DOS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 77. Compete aos órgãos e entidades do Distrito Federal, responsáveis pela administração ou execução de fundos especiais:

I - manter a contabilidade analítica e em separado de suas operações, em conformidade com a legislação específica;

II - proceder à análise dos demonstrativos contábeis e do demonstrativo de créditos adicionais visando identificar inconsistências existentes;

III - regularizar as inconsistências identificadas quando da análise dos demonstrativos contábeis e do demonstrativo de créditos adicionais, e daquelas apontadas pelo
órgão central de contabilidade;

IV - enviar ao órgão central de contabilidade, mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente:

a) relatório analítico, das despesas realizadas pelo fundo, fazendo comparativo com a legislação que o normatiza;

b) demonstrativo analítico dos bens móveis e imóveis, transferidos da gestão Fundo para a gestão Tesouro;

c) conciliação bancária, acompanhada de extrato bancário ou declaração do banco, das contas correntes pertencentes ao fundo especial, incluindo os convênios;

d) plano de aplicação dos recursos;

e) demonstrativo analítico da realização da receita;

f) demonstrativo analítico da aplicação dos recursos recebidos do Sistema Único de Saúde – SUS, no caso do Fundo de Saúde do Distrito Federal.

§ 1º Os setores responsáveis pela gestão dos recursos dos fundos especiais deverão manter registros das liberações de recursos da sua movimentação financeira,
devendo remeter ao órgão central do sistema de correição, auditoria e ouvidoria, até o dia 15 (quinze) de julho e 15 (quinze) de janeiro, as informações do semestre
anterior referentes à eficiência, eficácia e efetividade da aplicação dos recursos.

§ 2º Quando os fundos especiais não tiverem execução orçamentária, financeira e contábil no exercício, os responsáveis pela sua execução encaminharão, até o dia 1°
(primeiro) de março do exercício subsequente, ao órgão central de contabilidade, ao órgão central de planejamento e orçamento e ao órgão central do sistema de
correição, auditoria e ouvidoria, as justificativas circunstanciadas sobre as razões que deram causa a não movimentação citada, bem como as razões para a sua
permanência.

 



 

Art. 78. Fica o BRB, como agente financeiro dos programas governamentais
de incentivo ao desenvolvimento socioeconômico e outros semelhantes,
obrigado a encaminhar ao órgão central de contabilidade, até o dia 5 (cinco)
de cada mês, demonstrativo que contemple:
I - data base a que se refere o demonstrativo;
II - discriminação nominal dos beneficiários dos programas, com os
respectivos números de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ e Cadastro Fiscal do Distrito Federal –
CF/DF;
III - saldo inicial;
IV - liberações ou concessões de novos benefícios no mês;
V - capitalização de juros;
VI - inadimplência;
VII - amortizações;
VIII - saldo final.

 

CAPÍTULO XIII
DOS RESTOS A PAGAR

Art. 79. Nos termos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas, mas não pagas
até o dia 31 (trinta e um) de dezembro distinguindo-se as processadas
das não processadas.
§ 1º Restos a Pagar Processados são despesas legalmente empenhadas
e liquidadas no exercício, mas pendente de pagamento, cujo objeto de
empenho tenha sido recebido.
§ 2º Restos a Pagar Não Processados são despesas legalmente
empenhadas e não liquidadas no exercício, não tendo havido a entrega
de material ou a prestação do serviço.

 



 

Art. 82. As notas de empenho inscritas em Restos a Pagar Não Processados no encerramento do exercício de
sua emissão terão validade até 31 de março do exercício seguinte, sendo automaticamente canceladas,
vedada a sua reinscrição. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 41939 de 25/03/2021)
Art. 82-A. No último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo serão cancelados, até 15 de novembro, os
Restos a Pagar: (Artigo acrescido(a) pelo(a) Decreto 39406 de 26/10/2018)
I - Não Processados, que estejam em vigor, nos termos do §1º do Art. 82; (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto
39406 de 26/10/2018)
II - Processados, cuja inscrição tenha ocorrido em períodos anteriores a cinco anos; e (Inciso acrescido(a)
pelo(a) Decreto 39406 de 26/10/2018)
III - relativos às despesas classificadas como "Pessoal e Encargos Sociais", agrupados em Folha de Pagamento -
FP. (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 39406 de 26/10/2018)
§ 1º Exclui-se do disposto no caput os restos a pagar referentes: (Parágrafo acrescido(a) pelo(a) Decreto 39406
de 26/10/2018)
I - às despesas das áreas de saúde e educação, até o montante necessário para o atendimento dos respectivos
limites mínimos de aplicação em cada exercício; e (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 39406 de 26/10/2018)
I - às receitas vinculadas, especialmente de convênios e operações de crédito, cujos recursos tenham
efetivamente ingressado no Distrito Federal até 15 de novembro. (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 39406 de
26/10/2018)
§ 2º O cancelamento dos Restos a Pagar realizado nos termos deste artigo não afasta eventual direito do
credor, que deverá ser reconhecido em processo próprio, observada a legislação em vigor, especialmente o
disposto no art. 86 e 87. (Parágrafo acrescido(a) pelo(a) Decreto 39406 de 26/10/2018)

 

Art. 83. As unidades gestoras elaborarão cronograma de pagamento das despesas inscritas em Restos a Pagar
e o encaminharão ao órgão central de administração financeira até o dia 10 (dez) de janeiro de cada exercício.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, deverão ser observados os prazos dos
compromissos assumidos, para as despesas relativas ao fornecimento de material e à prestação de serviços, e
os prazos dos cronogramas físico-financeiros, para as despesas relativas à execução de obras.
Art. 84. A liquidação e o pagamento das despesas inscritas em Restos a Pagar serão processadas,
independentemente de requerimento do credor, observado o disposto no artigo 61.
Art. 85. Ao portador de notas de empenho canceladas por não ter ocorrido, no exercício de sua emissão, a
entrega do material ou a execução do serviço, será assegurado o recebimento do valor a que tenha direito,
mediante empenho à conta de dotação orçamentária, com a mesma classificação anterior, na mesma unidade
orçamentária, obedecidas as condições estabelecidas na nota de empenho cancelada.
§ 1º Será emitida nota de empenho no mês de janeiro, em substituição ao empenho cancelado no exercício
anterior, observado o disposto neste artigo, desde que dentro do prazo de entrega do material ou da execução
do serviço, fazendo referência, no campo especificado, ao número da nota de empenho cancelada no exercício
anterior.
§ 2º No caso de não ser entregue o material ou executado o serviço, o fornecedor ou prestador de serviços
estará sujeito às penalidades previstas em normas específicas.
§ 3º A emissão de notas de empenho, consoante o disposto neste artigo, será precedida de autorização do
ordenador da despesa da unidade, para realização da despesa.

 



 

CAPÍTULO XIV

DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 86. As despesas de exercícios anteriores, oriundas de regular contratação, deverão ser pagas, nos termos do art. 37 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela dotação orçamentária constante do elemento de despesa “92 – Despesas
de Exercícios Anteriores”, consignado às programações das respectivas unidades originárias da obrigação, desde que
apurado o direito adquirido pelo credor e devidamente reconhecida a dívida. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 35073 de
13/01/2014)

§ 1º O processo de autorização para pagamento de despesas de exercícios anteriores será instruído com a documentação
necessária à comprovação da despesa e: (Parágrafo alterado(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)

I - manifestação do ordenador de despesa com identificação do requerente, importância a ser paga e disponibilidade
orçamentária ou pedido de alteração orçamentária para quitação da despesa; (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de
26/04/2018)

II - análise da Unidade de Controle Interno (UCI) ou equivalente da unidade orçamentária, ressalvados os processos que
totalizem valores inferiores a R$ 100.000,00; (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)

III - atestado de regularidade da despesa assinado pelo atual ordenador de despesa e pelo titular do órgão; (Inciso
acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)

IV - declaração do requerente, emitida sob as penas da lei, de desistência de propositura de ação judicial ou de ação judicial
proposta que tenha por objeto a constituição de crédito administrativo, informando o número do respectivo
processo; (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)

V - publicação do ato de reconhecimento de dívida. (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)

 

§2º Para solicitar a alteração orçamentária, a unidade interessada encaminhará o processo instruído para a
autorização de pagamento ao Órgão Central de Planejamento e Orçamento indicando, preferencialmente, a
fonte de cancelamento. (Parágrafo alterado(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)
§ 3º O processo de solicitação de alteração orçamentária deverá ser instruído ainda com os seguintes
documentos: (acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)
I - comprovante do registro dos valores devidos no Sistema SIGGO, conforme orientação técnica da Secretaria
de Estado de Fazenda; (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)
II - formulário divulgado por ato normativo do Órgão Central de Planejamento e Orçamento. (Inciso
acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)
§ 4º A análise da Unidade de Controle Interno (UCI) tem caráter procedimental, opinativo, e por objetivo
subsidiar a avaliação do ordenador de despesa. (acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)
§ 5º O requerimento deve ser indeferido se o titular da unidade orçamentária ou o respectivo ordenador de
despesa não atestarem ou reconhecerem os fatos alegados pelo requerente. (acrescido(a) pelo(a) Decreto
39014 de 26/04/2018)
§ 6º Ficam excluídas do disposto no caput deste artigo as empresas públicas e as sociedades de economia
mista não dependentes de recursos do Tesouro do Governo do Distrito Federal. (acrescido(a) pelo(a) Decreto
39014 de 26/04/2018)
§ 7º Excetuam-se do disposto no caput as despesas decorrentes de sentenças judiciais, que serão classificadas
no elemento de despesa 91. (acrescido(a) pelo(a) Decreto 39014 de 26/04/2018)

 



 

Art. 87. A execução de despesas de exercícios anteriores, originária de realização de despesa sem cobertura
contratual ou decorrente de contrato posteriormente declarado inválido, deverá ser objeto de processo
específico, do qual conste, obrigatoriamente: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 35073 de 13/01/2014)
I - o nome do credor, a importância a pagar e a comprovação de entrega do material ou de execução do
serviço; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 35073 de 13/01/2014)
II - o motivo pelo qual não foi conhecido o compromisso que se pretende reconhecer; (Inciso acrescido pelo(a)
Decreto 35073 de 13/01/2014)
III - a existência de disponibilidade orçamentária em valor suficiente para a quitação do montante da
dívida. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 35073 de 13/01/2014)
Parágrafo único. As despesas de exercícios anteriores somente poderão ser executadas após autorização por
decreto específico com regras e critérios de pagamento e até o montante da divida reconhecida.
§ 1º As despesas de natureza indenizatória de que trata o caput terão seu reconhecimento condicionado à
apuração dos direitos do credor e devem ser submetidas à apreciação da Procuradoria-Geral do Distrito
Federal, para manifestação sobre os aspectos jurídicos. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 35073 de
13/01/2014)
§ 1º As despesas de natureza indenizatória de que trata o caput deste artigo terão seu reconhecimento
condicionado à apuração dos direitos do credor. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 35535 de 12/06/2014)
§ 2º Declarada a nulidade do contrato, seus efeitos jurídicos se desconstituem retroativamente à data da
assinatura. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 35073 de 13/01/2014)
§ 3º Os processos de que trata este artigo deverão ser objeto de apuração de responsabilidade de quem lhe
deu causa. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 35073 de 13/01/2014)

 

CAPÍTULO XV
DO PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

CAPÍTULO XVI
DA APURAÇÃO DOS CUSTOS GOVERNAMENTAIS

CAPÍTULO XVII
DAS TOMADAS DE CONTAS ANUAL DOS ORDENADORES DE DESPESAS

Art. 107. As unidades da Administração Direta gestoras de fundos especiais encaminharão ao órgão
central de contabilidade, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento dos lançamentos no
SIAC/SIGGo, o relatório de receitas arrecadadas pelos fundos especiais por elas geridos.
Art. 108. O órgão central de contabilidade emitirá parecer com pronunciamento conclusivo sobre a
observância quanto à aplicabilidade dos princípios contábeis das contas de que trata este capítulo.
Art. 109. A tomada de contas anual dos ordenadores de despesa, após aprovada pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal, será encaminhada para arquivamento nos órgãos de origem, ficando
estes responsáveis pela guarda dos processos.
Art. 110. Os processos encaminhados às unidades gestoras, em diligências pelo órgão central do
sistema de correição, auditoria e ouvidoria, deverão ser devolvidos no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, com as irregularidades devidamente sanadas.

 



 

CAPÍTULO XVIII
DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE RESPONSÁVEIS POR DINHEIROS, BENS OU VALORES PÚBLICOS DAS 

JURISDICIONADAS DO DISTRITO FEDERAL/PROTOC/TCDF
CAPÍTULO XIX

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
CAPÍTULO XX

DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO GOVERNAMENTAL – SIGGo
Art. 117. A Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal é responsável pela sustentação, produção,
manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva, pela modernização e segurança do Sistema Integrado de Gestão
Governamental – SIGGo.
Art. 117. A Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal é responsável pela administração, produção,
manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva e pela modernização e segurança do Sistema Integrado de
Gestão Governamental - Siggo. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)
Parágrafo único. Compete ao órgão central de contabilidade, como gestor do SIGGo, em conjunto com os
gestores dos subsistemas, orientar as unidades gestoras do Distrito Federal, sobre os atos de gestão contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial do Governo do Distrito Federal.
Parágrafo único. A Unidade Central de Contabilidade, como gestora do Siggo, orientará, em conjunto com os
gestores dos subsistemas, as unidades orçamentárias do Distrito Federal sobre os atos de gestão orçamentária,
financeira, contábil e patrimonial do Governo do Distrito Federal. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 33261 de
11/10/2011)

 

Art. 118. São gestores dos subsistemas integrantes do Siggo: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

I - A Unidade Central de Contabilidade: (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

a) gestora do subsistema Segurança e Controle do Acesso; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

b) gestora do subsistema Administração Financeira e Contábil; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de
11/10/2011)

c) gestora do subsistema Geral de Patrimônio; (Alínea acrescido(a) pelo(a) Decreto 40792 de 19/05/2020)

d) gestora do subsistema Rol de Responsáveis; (Alínea acrescido(a) pelo(a) Decreto 40792 de 19/05/2020)

II - O Órgão Central de Planejamento e Orçamento: (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

a) gestor do subsistema Planos Plurianuais de Governo; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

b) gestor do subsistema Elaboração e Execução do Orçamento; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de
11/10/2011)

c) gestor do subsistema Planejamento e Ações de Governo; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

III - O Órgão Central do Sistema Jurídico: (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

a) gestor do subsistema Representação e Consultoria Jurídica; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de
11/10/2011)

IV - A Câmara Legislativa do Distrito Federal: (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

a) gestora do subsistema Regulamentação Legislativo-Orçamentária. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 33261 de
11/10/2011)

 



 

Art. 119 O acesso ao SIGGo será concedido pelos gestores de cada subsistema, os quais poderão, por ato próprio, normatizar a
descentralização da concessão de senha personificada e habilitação de usuário do seu subsistema, em perfil determinado, conforme
regramento a ser expedido pelos gestores de cada subsistema, para o desenvolvimento de atividades voltadas aos atos de gestão
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Governo do Distrito Federal. (Artigo alterado(a) pelo(a) Decreto 40792 de
19/05/2020)

§ 5º O usuário habilitado no Siac/Siggo, em nível de execução, somente poderá atuar em um dos estágios da despesa - empenho,
liquidação ou pagamento. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

Art. 120. O servidor detentor de senha é responsável pelos atos praticados no âmbito do Siggo, estando sujeito às penalidades
previstas na Lei Federal n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionada no Distrito Federal pela Lei nº 197/1991. (Artigo alterado
pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

Art. 121. Os parlamentares eleitos pelo Distrito Federal, no exercício do mandato, os membros e os servidores auditores do Tribunal
de Contas do Distrito Federal terão acesso irrestrito ao modo CONSULTA do SIAC e de outros sistemas integrados ao Siggo e seu
extrator de dados. (Artigo alterado(a) pelo(a) Decreto 39475 de 23/11/2018)

Art. 122. Os registros contábeis, resultantes da emissão de documentos representativos de atos e fatos da gestão orçamentária,
financeira, contábil e patrimonial, serão feitos de acordo com os eventos definidos pela Unidade Central de Contabilidade e ficarão
sob a responsabilidade do ordenador de despesas. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

Art. 123. As sugestões de alterações corretivas, evolutivas ou adaptativas no Siggo serão encaminhadas para análise e deliberação do
gestor do sistema, definido no art. 117 deste Decreto. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 33261 de 11/10/2011)

Art. 124. As mensagens encaminhadas pelos gestores dos subsistemas que integram o Siggo e pelo Órgão Central do Sistema de
Correição, Auditoria e Ouvidoria, por meio da função “COMUNICA”, possuem caráter oficial, podendo estabelecer orientações,
determinações, procedimentos técnicos, requisições e cumprimento de prazos. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 33261 de
11/10/2011)

 

CAPÍTULO XXI

DAS COMUNICAÇÕES

Art. 127 Os materiais de natureza permanente e de consumo, inclusive aqueles adquiridos por meio de suprimentos de fundos durante o exercício,
deverão ter trânsito obrigatório pelo almoxarifado, de forma a coincidir os valores das entradas desses materiais com os constantes do demonstrativo da
execução anual da despesa, na parte relativa às Despesas Correntes e de Capital do exercício, excluindo os valores referentes a obras.

Art. 128. A Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal remeterá ao órgão
central de administração financeira, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fechamento da folha de pagamento, o quadro consolidado de resumo da
despesa de pessoal e encargos sociais.

Art. 129. Todas as unidades gestoras que dispõem de conta bancária deverão encaminhar ao órgão central de contabilidade, até o dia 10 (dez) do mês
subsequente, a conciliação mensal das contas bancárias, acompanhada da declaração do saldo fornecida pelo estabelecimento bancário.

§ 1° O órgão central de administração financeira é o responsável pelo encaminhamento das conciliações bancárias, por ele administradas, dos fundos
especiais e da Conta Única.

§ 2° Deverão constar da conciliação bancária do Tesouro as contas referentes aos recursos bloqueados.

Art. 130. Os órgãos da Administração Direta deverão:

I - encaminhar ao órgão central de contabilidade os demonstrativos, devidamente conciliados com os valores do SIAC/SIGGo de entradas e saídas do
almoxarifado, referentes a material de consumo, equipamento, material permanente e material de distribuição gratuita, até o dia 05 (cinco) de cada mês.

II - encaminhar ao órgão central de patrimônio:

a) os documentos necessários à incorporação de bens móveis, semoventes e de bens imóveis, e as vias dos termos de movimentação de bens
patrimoniais móveis, entre unidades administrativas, e termos de recolhimento de bens patrimoniais, nos prazos estipulados no Decreto nº 16.109, de 1°
de dezembro de 1994;

b) o inventário físico-patrimonial e o demonstrativo de bens móveis, semoventes e de bens imóveis, após ratificação, em que conste o saldo anterior, as
aquisições, transferências e baixas ocorridas no exercício e o saldo para o exercício seguinte, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de
disponibilização do demonstrativo de execução patrimonial do exercício no SISGEPAT.

 



 

CAPÍTULO XXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 133. A Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal e a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal e a Corregedoria-Geral do Distrito Federal poderão baixar
instruções específicas para a execução das disposições deste Decreto, a fim de melhor ajustá-lo às necessidades da execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil do Distrito Federal.

Art. 134. O dirigente de unidade gestora do Distrito Federal e seu respectivo ordenador de despesa será pessoalmente responsável por suas ações e omissões, no que tange à administração orçamentária,
financeira, patrimonial e contábil, nos termos da Lei Orgânica do Distrito Federal e de outras normas aplicáveis ao caso, sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação das sanções
cabíveis.

Art. 135. O descumprimento do disposto neste Decreto suspenderá os pagamentos e transferências de recursos pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, e a abertura de créditos adicionais pela
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, enquanto perdurar a irregularidade, ficando a unidade responsabilizada por qualquer prejuízo que desse fato derivar.

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo não se aplica às despesas de caráter continuado e de pessoal.

Art. 136. Verificada qualquer irregularidade na execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil do Distrito Federal, o órgão central de contabilidade notificará, por meio de ofício e (ou) mensagem no
SIGGo, o ordenador da despesa, que deverá, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da notificação, promover junto ao referido órgão a regularização do ato ou fato apontado.

Parágrafo único. Em caso de não atendimento da notificação, o órgão central de contabilidade comunicará o fato ao órgão central do sistema de correição, auditoria e ouvidoria para as providências pertinentes.

Art. 138. Será obrigatória a participação do servidor nos cursos de capacitação relacionados às atividades por ele desenvolvidas.

Parágrafo único. A iniciativa da inscrição nos cursos de capacitação será do servidor ou de sua chefia imediata, devendo esta manifestar a sua concordância.

Art. 140-A Os contratos celebrados pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal terão como executor, preferencialmente, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou empregado
permanente, ou comissão por este composta, exceto os contratos celebrados por aquela autarquia em valor acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), que terão como executor, necessariamente,
servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou empregado permanente, ou comissão por este composta. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 33748 de 29/06/2012)

Parágrafo único. A designação do executor de que trata o caput deste artigo é válida até o término de vigência do respectivo contrato. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 33748 de 29/06/2012)

Art. 140-B Os contratos celebrados pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal terão como executor, preferencialmente, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou
empregado permanente, ou comissão por este composta, exceto os contratos celebrados por aquela empresa pública em valor acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), que terão como executor,
necessariamente, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou empregado permanente, ou comissão por este composta. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 38053 de 13/03/2017)

Parágrafo único. A designação do executor de que trata o caput deste artigo é válida até o término de vigência do respectivo contrato. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 38053 de 13/03/2017)

Art. 140-C. No último ano de mandato do Chefe do Poder Executivo serão conciliados os valores das inscrições dos precatórios com a Coordenadoria de Conciliação de Precatórios, até 10 de dezembro. (Artigo
acrescido(a) pelo(a) Decreto 39406 de 26/10/2018)

Art. 141. Este Decreto entra em vigor 1º de janeiro de 2011.

Art. 142. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994.
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•DECRETO Nº 
42.614, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 2021

 



 

Dispõe sobre prazos e procedimentos para encerramento do exercício
financeiro de 2021.
Art. 1º Fica estabelecida a data de 31 de dezembro de 2021 para as
Unidades Gestoras realizarem os ajustes orçamentários, financeiros,
patrimoniais e contábeis com vistas ao encerramento do exercício financeiro
de 2021.
Parágrafo único. A Subsecretaria de Contabilidade da Secretaria Executiva da
Fazenda da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
(SUCON/SEF/SEEC- DF), na condição de órgão central de contabilidade, tem
até o dia 11 de janeiro de 2022 para realizar os ajustes finais necessários ao
encerramento do exercício de 2021 no Sistema Integrado de Administração
Contábil (SIAC) do Sistema Integrado de Gestão Governamental (SIGGo).
Art. 2º Fica vedada aos órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal
e da Seguridade Social (OFSS) a emissão de nota de empenho após 29 de
outubro de 2021.

 

§ 1º O disposto no caput não se aplica às seguintes despesas:
I - de pessoal e encargos sociais e demais custeios relacionados às folhas de
pagamento;
II - com auxílio-funeral;
III - relativas a suprimento de fundos de caráter secreto;
IV - relativas à formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
V - com sentenças judiciais;
VI - custeadas com recursos transferidos pela União ao Distrito Federal;
VII - financiadas com recursos de convênios ou operações de crédito, quando o
Distrito Federal for o beneficiário, desde que guarde compatibilidade com o
ingresso dos respectivos recursos financeiros;
VIII - relativas aos órgãos do Poder Legislativo;
IX - relativas à Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF);
X - relativas à amortização, juros e encargos da dívida pública;

 



 

XI - relativas ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (FDCADF);
XII - relativas ao Fundo de Apoio à Cultura do Distrito Federal (FAC-DF);
XIII - relativas à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAP-DF);
XIV - relativas à Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal
(ADASA-DF);
XV - relativas ao Fundo de Saúde do Distrito Federal (FSDF);
XVI - relativas ao Fundo Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD-DF);
XVII - referentes aos subtítulos incluídos na Lei Orçamentária Anual por meio de emendas
parlamentares, nos termos dos §§15 e 16 do art. 150 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
XVIII - relativas às demais despesas obrigatórias constantes no Anexo VI da Lei nº 6.664, de 2020;
XIX - relativas ao Fundo Único do Meio Ambiente do Distrito Federal (FUNAM-DF);
XX - relativas aos créditos adicionais que forem abertos após 22 de outubro de 2021;
XXI - relativas à Secretaria de Estado de Educação do DF;
XXII - relativas ao Fundo para Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal (FUNGER-DF);
XXIII - relativas ao contexto de enfrentamento à COVID-19; e
XXIV - empenhos até R$ 3.000,00 (três mil reais).

 

§ 2º A vedação prevista no caput não se aplica à emissão de reforço de nota de empenho.
Art. 3º As aprovações de Solicitação de Saldo de Atas (SSA) de que trata o VIII do art. 5º do Decreto nº 39.103, de 6 de junho de 2018,
pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, serão emitidas até às 12 horas do dia 22 de outubro de 2021, ressalvadas as
despesas previstas no § 1º do art. 2º deste Decreto.
Parágrafo único. Os órgãos que tiverem suas Solicitações de Saldo de Atas (SSA) autorizadas pelo Órgão Gerenciador da Ata de
Registro de Preços, que não forem empenhadas até o dia 05 de novembro de 2021, deverão solicitar o seu cancelamento até 26 de
novembro de 2021, ficando assegurada a emissão de nova autorização de compras no exercício de 2022, obedecidas as condições
estabelecidas no Decreto nº 39.103, de 2018, e no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 4º A Unidade Gestora Executora (UGE), que tenha saldo de créditos orçamentários descentralizados, que não foi empenhado até
o dia 29 de outubro de 2021 ou não se enquadre nas ressalvas do § 1º do art. 2º deste Decreto, deverá realizar o estorno do saldo da
Nota de Movimentação de Crédito (NC) correspondente, conforme estabelece o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016.
Parágrafo único. Ficam excepcionalizados do disposto no caput a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC-DF) e o
Fundo de Saúde do Distrito Federal (FSDF).
Art. 5º A Unidade Gestora (UG) ficará obrigada a realizar o estorno do detalhamento de fonte de recurso referente à contrapartida de
convênios e de operações de crédito, ou a outras despesas, caso essas despesas não sejam empenhadas até 29 de outubro de 2021.
Art. 6º A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC-DF) ficará autorizada a bloquear os saldos orçamentários
remanescentes a partir de 3 de novembro de 2021.
§ 1º Sujeitam-se ao procedimento de que trata o caput as despesas constantes de créditos adicionais que se encontrem em
tramitação na data da publicação deste Decreto.
§ 2º O disposto no caput não se aplica às dotações orçamentárias relacionadas às despesas previstas no § 1º do art. 2º deste Decreto.
Art. 7º Os saldos de empenhos a liquidar, que estejam empenhados em montantes superiores às obrigações contratadas para
execução no exercício de 2021, deverão ser cancelados até o dia 19 de novembro 2021, em observância ao regime de competência,
conforme o inciso II do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o inciso II do art. 35 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, sendo que o não cumprimento das obrigações no prazo estabelecido acarretará aplicação das
penalidades previstas em lei.

 



 

Art. 9º Somente poderão ser inscritos em Restos a Pagar os empenhos cujas despesas se enquadrem nos seguintes casos:

I - como Restos a Pagar Processados (RPP), as despesas que completarem o estágio da liquidação e que se encontrem
prontas para pagamento; e

II - como Restos a Pagar Não Processados (RPNP), as despesas cujo serviço, obra ou material contratado tenha sido prestado
ou entregue pelo contratado até 31 de dezembro de 2021.

§ 1º Os empenhos que não se enquadrem nas hipóteses dos incisos I e II devem ser cancelados pela Unidade Gestora.

§ 2º A geração de despesas classificadas como Restos a Pagar, no âmbito de cada órgão ou entidade do Distrito Federal, é de
responsabilidade do ordenador de despesa e do titular da respectiva Pasta, devendo observar o disposto neste Decreto, em
atenção aos princípios da anualidade do orçamento e da competência da despesa, conforme estabelece o inciso II do art. 35
da Lei nº 4.320, de 1964, combinado com o inciso II do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 3º Ficam vedados a inscrição e o pagamento de Restos a Pagar Não Processados referente à prestação de serviços, cujo
fato gerador venha ocorrer no exercício de 2022.

§ 4º Nos termos do art. 85 do Decreto nº 32.598, de 2010, ao portador de notas de empenho canceladas por não ter
ocorrido, no exercício de sua emissão, a entrega do material ou a execução do serviço, será assegurado o recebimento do
valor a que tenha direito, mediante empenho à conta de dotação orçamentária, com a mesma classificação anterior, na
mesma unidade orçamentária, obedecidas as condições estabelecidas na nota de empenho cancelada.

§ 5º O pagamento de despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados será computado para fins de limite da
programação financeira do exercício 2022 do respectivo órgão ou entidade.

§ 6º O pagamento de Restos a Pagar Não Processados decorrentes de descentralização orçamentária será deduzido da
programação financeira da Unidade Orçamentária cedente.

 

Art. 10. Os órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do
Distrito Federal deverão realizar a emissão de Previsão de Pagamento (PP) e efetuar os
pagamentos de suas despesas até o dia 30 de dezembro de 2021.
Art. 11. As despesas de pessoal e encargos sociais e de benefícios aos servidores, em que o
fato gerador venham ocorrer no mês de dezembro de 2021, deverão ser empenhadas até
31 de dezembro de 2021 e poderão ser pagas somente no mês de janeiro de 2022 via
lançamento no módulo de pagamentos pendentes (PAGPDT), no Sistema Único de Gestão
de Recursos Humanos (SIGRH), quando se tratarem de:
I - remuneração e benefício de servidores empossados;
II - substituição de função de confiança ou de cargo em comissão;
III - diferença de proventos, pensão civil e acertos de contas de servidores ativos ou
aposentados;
IV - auxílio-transporte e auxílio alimentação;
V - auxílio natalidade; e
VI - despesas previstas nos arts. 67 e 68 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011.

 



 

Art. 12. As Unidades Gestoras que recebem repasse financeiro do Tesouro deverão devolver os saldos
dos recursos não utilizados e não comprometidos até o dia 28 de dezembro de 2021:
I - no caso de inscrição de Repasse a Maior a Devolver, as Unidades Gestoras deverão proceder à
devolução dos recursos ao Tesouro, até o dia 31 de janeiro de 2022.
§ 1º O Poder Legislativo e a Defensoria Pública do Distrito Federal farão a restituição ao Tesouro Distrital
dos recursos que não tenham contrapartida em obrigações financeiras assumidas pelos respectivos
órgãos.
§ 2º A não restituição do Poder Legislativo e da Defensoria Pública não caracteriza superávit financeiro
no exercício seguinte.
§ 3º A apuração de superávit financeiro fica condicionada à devolução do saldo dos recursos ordinários e
não vinculados à fonte 100, repassados pelo Tesouro e não executados no exercício financeiro de 2021.
Art. 13. A Subsecretaria da Receita, da Secretaria Executiva da Fazenda, da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal (SUREC/SEF/SEEC-DF) deverá encaminhar à SUCON/SEF/SEEC-DF:
I - os relatórios referentes à dívida ativa, à arrecadação da receita tributária e aos bens apreendidos até o
dia 5 de janeiro de 2022; e
II - as conciliações e os extratos bancários dos agentes arrecadadores, até o dia 21 de janeiro de 2022.

 

Art. 19. As unidades gestoras da administração direta, relativa autonomia e fundos especiais deverão encaminhar à SUCON/SEF/SEEC-DF, na qualidade de organizador das
contas, até 04 de março de 2022, os documentos para compor a Tomada de Contas de Ordenadores de Despesas do exercício de 2021, de que trata o Anexo III-A da Decisão
Normativa nº 01/2021, do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Parágrafo único. A Subsecretaria de Contabilidade - SUCON/SEF/SEEC-DF, em sua competência institucional de organizador das contas, na forma do §3º do art. 2º da
Instrução Normativa nº 2 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, de 20 de maio de 2021, expedirá Instrução Normativa com as instruções para a realização das tomadas de
contas de que trata o caput.

Art. 20. As Unidades Gestoras detentoras de convênios deverão encaminhar à SUCON/SEF/SEEC-DF, até o dia 21 de janeiro de 2022, as conciliações das contas bancárias de
convênios, devidamente fechadas e com os saldos das disponibilidades por fonte de recursos.

Art. 21. Os órgãos e entidades do Distrito Federal deverão elaborar o relatório de gestão da unidade, referente ao exercício de 2021, no Sistema RAT-(RGE) e encaminhar até
o dia 20 de janeiro de 2022, à Subsecretaria de Planejamento Governamental, da Secretaria Executiva de Orçamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
(SUPLAN/SEORC/SEEC-DF), para subsidiar o relatório de que trata o inciso V do art. 1º da Instrução Normativa nº 1, de 2016, do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os Relatórios de Gestão dos órgãos da administração direta, de relativa autonomia e fundos especiais deverão ser encaminhados, até 04 de março de 2022,
à Subsecretaria de Contabilidade, da Secretaria Executiva de Fazenda, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SUCON/SEF/SEE-DF), para compor a Tomada
de Contas Anual de Ordenadores de Despesas, em cumprimento ao disposto no art. 6º da Instrução Normativa nº 2, de 2020, do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Art. 22. As Unidades Orçamentárias responsáveis por indicadores no Plano Plurianual (PPA) 2020-2023 deverão atualizar os resultados referentes ao ano de 2021, no Sistema
PPA WEB, até o dia 20 de janeiro de 2022, os quais comporão o Demonstrativo elaborado pela Subsecretaria de Planejamento Governamental, da Secretaria Executiva de
Orçamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SUPLAN/SEORC/SEEC-DF), previstos no inciso XVII do art. 1º da Instrução Normativa TCDF nº 1/2016.

Art. 23. As Unidades Orçamentárias deverão registrar no Sistema de Acompanhamento Governamental (SAG WEB/SIGGo) as informações físico-financeiras correspondentes
às execuções de seus orçamentos até o dia 10 de janeiro de 2022, para a atualização do 6º bimestre de 2021, com as informações acumuladas até 31 de dezembro de 2021.

Art. 24. A Subsecretaria do Tesouro (SUTES/SEF/SEEC-DF) deverá encaminhar à SUCON/SEF/SEEC-DF as conciliações das contas bancárias, correntes e de aplicações
financeiras até o dia 21 de janeiro de 2022, devidamente justificadas e insertadas no módulo PSIAT057, Notas Explicativas do Balanço Patrimonial da Unidade Gestora,
conforme Instrução Normativa/SUCON nº 02, de 10 de março de 2021 com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa/SUCON nº 06/2021-SUCON, de 30 de agosto
de 2021.

Parágrafo único. Ficam os gestores responsáveis pelo Fundo da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PRÓ-JURÍDICO), Fundo de Melhoria da Gestão Pública (PRÓGESTÃO),
Fundo de Saúde do Distrito Federal (FSDF), Fundações, Autarquias e Empresas Estatais Dependentes, obrigados a encaminhar à SUCON/SEF/SEEC-DF as respectivas
conciliações das contas bancárias, correntes e de aplicações financeiras dos fundos especiais por eles administrados até o dia 21 de janeiro de 2022.

 



 

Art. 28. As Unidades Gestoras que apresentarem, em 2021, operações que tenham impactado,
significativamente, as Demonstrações Contábeis, deverão elaborar Notas Explicativas em observância ao
Capítulo 8 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP e ao que estabelece a Instrução
Normativa/SUCON nº 02, de 10 de março de 2021 com as alterações introduzidas pela Instrução
Normativa/SUCON nº 06/2021-SUCON, de 30 de agosto de 2021, utilizando a funcionalidade específica
constante no SIAC/SIGGo, até o dia 14 de janeiro de 2022. As informações relevantes das Notas Explicativas
constarão nas Demonstrações Consolidadas de Governo que compõem a Prestação de Contas do Governador.
Parágrafo único. De acordo com o MCASP, as Notas Explicativas são informações adicionais e são consideradas
parte integrante das Demonstrações Contábeis e devem ser claras, sintéticas e objetivas.
Art. 29. A Unidade Gestora deverá analisar as contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido com objetivo de
identificar situações que necessitem de ações corretivas em tempo hábil, a fim de permitir a validação,
exatidão e qualificação dos dados que constarão dos relatórios consolidados de governo.
§ 1º Após análise e certificando-se de que o saldo de conta contábil do Passivo, objeto de obrigação com prazo
já prescrito, a Unidade Gestora deverá adotar as providências necessárias no sentido de que seja efetuada a
baixa contábil com devida base documental comprobatória, levando-se em consideração o que dispõe o
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, e a legislação que trata da matéria.
§ 2º A Unidade Gestora deverá analisar as contas do Ativo, Direitos a Receber com saldos de exercícios
anteriores para certificação de que são procedentes ou necessitam de baixas contábeis, com base na
documentação comprobatória, entre outros registros.

 

Art. 32. Os pleitos considerados excepcionais deverão ser instruídos com a ficha de instrução,
devidamente justificada, e assinados pelo Titular da Unidade, e serão encaminhados para análise
das áreas técnicas, a fim de subsidiar a deliberação Secretário de Estado de Economia, de acordo
com as seguintes competências:
I - para a Secretaria Executiva de Orçamento, quando o pleito envolver matéria orçamentária;
II - para a Secretaria Executiva da Fazenda, quando o pleito envolver matéria contábil e financeira; e
III - ao Gabinete do Secretário de Estado de Economia, quando envolver quaisquer outras
demandas, inclusive casos omissos e dúvidas.
Parágrafo único. São considerados pleitos excepcionais nos termos do caput:
I - despesa que não pode ou não teve como ser prevista até a data limite constante no caput do art.
2º deste Decreto, que deverá apresentar consulta do saldo disponível da célula orçamentária da
programação;
II - situação de caso fortuito ou força maior;
III - contratações emergenciais consideradas essenciais à prestação de serviços à sociedade; e
IV - manutenção de empenhos cujo prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo credor
estiver vigente e não haja a mesma programação na Lei Orçamentária de 2022.
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•SIGGO – SISTEMA DE 
GESTÃO 
GOVERNAMENTAL –
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•CONCILIAÇÃO 
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